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NOTA INFORMATIVA Nº 3/2023-CGAES/DEGES/SGTES/MS
 

1. ASSUNTO
1.1. A presente Nota Informativa trata sobre o não desligamento dos
estudantes dos cursos técnicos do Programa Saúde com Agente, que não
possuem preceptores designados. 
2. CONTEXTUALIZAÇÃO
2.1. De acordo com os Projetos Pedagógicos dos cursos técnicos ofertados no
âmbito do Programa Saúde com Agente é condição indispensável a presença de
profissional de saúde do município, na função de preceptor, para acompanhar e
avaliar as atividades de dispersão dos Cursos (atividades teórico-práticas nos
horários e ambientes próprios de serviço dos ACS e ACEs e nos territórios de
atuação desses profissionais). Neste contexto os preceptores são fundamentais para
possibilitar a aplicação dos conhecimentos teóricos, aliados à atividades práticas
presenciais.
2.2. Importa salientar que o Ministério da Saúde (MS), o Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) e a Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (UFRGS), realizaram várias tentativas de solicitação de apoio aos
Gestores Municipais e do Distrito Federal para a indicação de profissionais de saúde,
por meio de ofícios-circulares com as orientações dos procedimentos e prazos, com
a divulgação das listas de informações públicas dos estudantes e municípios sem
preceptor, realização de reuniões com apoiadores do CONASEMS, reuniões com as
entidades representativas do ACS e ACE, lives direcionadas aos gestores, ligações,
reuniões presenciais com os gestores, dentre outras ações específicas.
2.3. De acordo com o cronograma e a metodologia dos cursos, as atividades
de dispersão iniciaram em 06 de dezembro de 2022, contudo ainda existe um grupo
de estudantes sem preceptor em alguns municípios, seja por falta de profissional
selecionado para esta função, ou o número de profissionais selecionados não é
suficiente para atendimento a todos os estudantes matriculados nos cursos técnicos.
2.4. Nesse contexto, considerando que ainda existem estudantes que estão
sem realizar as atividades de dispersão, por falta de preceptor, informa-se que para
estes estudantes haverá prorrogação do prazo final de execução das atividades dos
cursos. Destaca-se que a UFRGS divulgará calendário especial para os estudantes
que não tiverem concluído o curso por falta de preceptor.
2.5. Esclarece-se que, por hora, não haverá o desligamento dos estudantes,
ACS e ACE, dos municípios que não possuem preceptores. A UFRGS está buscando
alternativas para a contratação de preceptores, para que todos os estudantes
possam desenvolver as atividades práticas previstas nos Cursos e serem
certificados. 
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3. ENCAMINHAMENTO
3.1. Encaminhem-se os autos ao Gabinete/SGTES para aprovação
da Secretária, por força da competência instituída no § 1º do art. 5º da Portaria nº
3.241, de 7 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Milena Barbosa de Deus e
Méllo, Coordenador(a)-Geral de Ações Estratégicas de Educação na
Saúde, em 19/05/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Celia Regina Rodrigues Gil,
Diretor(a) do Departamento de Gestão da Educação na Saúde, em
19/05/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0031252110 e o código CRC 96EDEA50.

Brasília, 10 de janeiro de 2023.
Referência: Processo nº 25000.028624/2022-36 SEI nº 0031252110
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